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#IR6728#  

 VOLTAR 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 
IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO REAL - CSLL - RESULTADO AJUSTADO - INCENTIVOS FISCAIS - 
INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS AO ICMS - 
CONCESSÃO INCONDICIONADA OU NÃO CONDICIONADA À IMPLANTAÇÃO OU EXPANSÃO DE 
EMPREENDIMENTO ECONÔMICO - SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO - EXCLUSÃO - REQUISITOS 
E CONDIÇÕES 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 12, DE 25 DE MARÇO DE 2022 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 

E M E N T A 
 
 INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS AO 
ICMS. CONCESSÃO INCONDICIONADA OU NÃO CONDICIONADA À IMPLANTAÇÃO OU EXPANSÃO DE 
EMPREENDIMENTO ECONÔMICO. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. LUCRO REAL. EXCLUSÃO. 
REQUISITOS E CONDIÇÕES. 
 A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
relativos ao ICMS, concedidos por estados e Distrito Federal e considerados subvenções para investimento por 
força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na determinação do 
lucro real desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, 
dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos. 
 INCENTIVOS FISCAIS. ESTADO DE SÃO PAULO. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 41 DO ANEXO III DO 
REGULAMENTO DO ICMS/SP C/C PORTARIA CAT 35/2017. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU 
FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS AO ICMS. CRÉDITO DE ICMS. ESTORNO. 
 Na hipótese em que a consulente demonstre o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 30 da Lei 
nº 12.973, de 2014, o montante a ser excluído para fins de apuração do lucro real equivale à diferença entre 
o "crédito outorgado" e o crédito "estornado", a que se referem os dispositivos da legislação estadual apontada. 
 A operacionalização conjunta e simultânea do benefício previsto no art. 41 do anexo III do RICMS/SP 
transforma o estorno e o crédito outorgado em crédito presumido. Por tal razão, o valor do crédito de ICMS 
tomado na entrada no insumo e operacionalmente estornado para obtenção da benesse fiscal não pode ser 
considerado como custo ou despesa para fins de apuração da base de cálculo do IRPJ. Assim, se este valor for 
deduzido na apuração do lucro líquido, deverá ser adicionado na determinação do lucro real do período 
correspondente. 
 Na hipótese em que a administração tributária profira entendimento no sentido de que não há 
recebimento de crédito adicional, mas sim irrecuperabilidade do crédito estornado, este será dedutível para fins 
de apuração do lucro real, desde que reconhecida receita de subvenção no montante equivalente ao crédito 
outorgado. 
 Reforma a Solução de Consulta Cosit nº 15, de 18 de março de 2020. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 145, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 E COSIT Nº 55, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.973, de 2014, art. 30; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 9º e 
10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 198; Decreto nº 
9.580, de 2018, arts. 290, 301 e 302; Lei Complementar nº 87, de 1996, arts. 19 e 20 e Pronunciamento Técnicos 
CPC nº 16 (R1). 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS AO 
ICMS. CONCESSÃO INCONDICIONADA OU NÃO CONDICIONADA À IMPLANTAÇÃO OU EXPANSÃO DE 
EMPREENDIMENTO ECONÔMICO. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. RESULTADO AJUSTADO. EXCLUSÃO. 
REQUISITOS E CONDIÇÕES. 
 A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
relativos ao ICMS, concedidos por estados e Distrito Federal e considerados subvenções para investimento por 
força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na determinação do 
resultado ajustado desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da Lei nº 12.973, 
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de 2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à implantação ou 
expansão de empreendimentos econômicos. 
 INCENTIVOS FISCAIS. ESTADO DE SÃO PAULO. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 41 DO ANEXO III DO 
REGULAMENTO DO ICMS/SP C/C PORTARIA CAT 35/2017. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU 
FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS AO ICMS. CRÉDITO DE ICMS. ESTORNO. 
 Na hipótese em que a consulente demonstre o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 30 da Lei 
nº 12.973, de 2014, o montante a ser excluído para fins de apuração do resultado ajustado equivale à diferença 
entre o "crédito outorgado" e o crédito "estornado", a que se referem os dispositivos da legislação estadual 
apontada. 
 A operacionalização conjunta e simultânea do benefício previsto no art. 41 do anexo III do RICMS/SP 
transforma o estorno e o crédito outorgado em crédito presumido. 
 Por tal razão, o valor do crédito de ICMS tomado na entrada no insumo e operacionalmente estornado 
para obtenção da benesse fiscal não pode ser considerado como custo ou despesa para fins de apuração da 
base de cálculo do IRPJ. Assim, se este valor for deduzido na apuração do lucro líquido, deverá ser adicionado 
na determinação do resultado ajustado do período correspondente. 
 Na hipótese em que a administração tributária profira entendimento no sentido de que não há 
recebimento de crédito adicional, mas sim irrecuperabilidade do crédito estornado, este será dedutível para fins 
de apuração do resultado ajustado, desde que reconhecida receita de subvenção no montante equivalente ao 
crédito outorgado. 
 Reforma a Solução de Consulta Cosit nº 15, de 18 de março de 2020.  
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 145, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 E COSIT Nº 55, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.973, de 2014, arts. 30 e 50; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 
9º e 10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 198; Decreto 
nº 9.580, de 2018, arts. 290, 301 e 302; Lei Complementar nº 87, de 1996, arts. 19 e 20 e Pronunciamento 
Técnicos CPC nº 16 (R1). 
 

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

 
(DOU, 01.04.2022) 

 
BOIR6728---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#IR6739#  

 VOLTAR 
 
IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO REAL - CSLL - RESULTADO AJUSTADO - EXCLUSÕES - REVERSÃO 
DE PROVISÕES CONSTITUÍDAS NO REGIME DO LUCRO PRESUMIDO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 16, DE 4 DE ABRIL DE 2022 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 LUCRO REAL. EXCLUSÕES. REVERSÃO DE PROVISÕES CONSTITUÍDAS NO REGIME DO LUCRO 
PRESUMIDO. 
 A pessoa jurídica pode excluir do lucro líquido, para efeito de apuração do lucro real, os valores 
correspondentes a reversões de provisões constituídas em período de apuração no qual ela tenha se submetido 
ao regime de tributação com base no lucro presumido. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso III; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, arts. 6º, 
§ 3º, alínea "b", e 8º, inciso I, alínea "a"; Lei nº 9.430, de 1996, art. 53; Regulamento do Imposto sobre a Renda 
(RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018, arts. 261, inciso II, e 441, inciso II; Instrução Normativa 
RFB nº 1.700, de 2017, art. 63, inciso II; Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 25, de 2003, art. 1º. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 RESULTADO AJUSTADO. EXCLUSÕES. REVERSÃO DE PROVISÕES CONSTITUÍDAS NO REGIME DO 
LUCRO PRESUMIDO. 
 A pessoa jurídica pode excluir do lucro líquido, para efeito de apuração do resultado ajustado, os valores 
correspondentes a reversões de provisões constituídas em período de apuração no qual ela tenha se submetido 
ao regime de tributação com base no lucro presumido. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso III; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, arts. 6º, 
§ 3º, alínea "b", e 8º, inciso I, alínea "a"; Lei nº 9.430, de 1996, art. 53; Lei nº 12.973, de 2014, art. 50, § 1º, 
inciso I; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 63, inciso II; Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 25, 
de 2003, art. 1º. 
 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 
 Não produz efeitos a consulta quanto à parte que versar sobre ato normativo, publicado antes de sua 
apresentação, sobre fato definido ou declarado em disposição literal de lei ou sobre fato não concernente à 
interpretação da legislação tributária. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46, caput, e 52, incisos I, V e VI; Decreto nº 
7.574, de 2011, arts. 88, caput, e 94, incisos I, V e VI; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, arts. 3º, § 2º, 
inciso IV, e 18, incisos I, II, VII e IX; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 13, inciso II, e 27, incisos I, 
II, VII e IX. 
 

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

 
(DOU, 18.04.2022) 

 
BOIR6739---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#IR6740#  

 VOLTAR 
 

IR - PESSOA FÍSICA - GANHO DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL - ISENÇÃO - ART. 
39 DA LEI Nº 11.196, DE 2005 - APLICAÇÃO DO PRODUTO DA VENDA NA QUITAÇÃO DE 
FINANCIAMENTO DE IMÓVEL RESIDENCIAL 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 17, DE 20 DE ABRIL DE 2022 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL. ISENÇÃO. ART. 39 DA LEI Nº 11.196, 
DE 2005. APLICAÇÃO DO PRODUTO DA VENDA NA QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL 
RESIDENCIAL. 
 É isento do imposto sobre a renda o ganho auferido por pessoa física residente no País na venda de 
imóvel residencial que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da celebração do contrato, utilize o 
recurso para quitar, total ou parcialmente, débito remanescente de aquisição a prazo ou à prestação de imóvel 
residencial localizado no País já possuído pelo alienante. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, art. 39; Instrução Normativa SRF nº 
599, de 28 de dezembro de 2005, art. 2º, § 10, inciso III. 
 

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS SILVA 
Coordenadora-Geral 

 
(DOU, 20.05.2022) 

 
BOIR6740---WIN/INTER 

 
____________________ 

 
 

#IR6738#  

 VOLTAR 
 
IR - PESSOA JURÍDICA - RETENÇÃO - EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 13, DE 28 DE MARÇO DE 2022 
 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 PROMOÇÃO DE VENDAS. MARKETING DIRETO. ANEXO III. 
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 No Simples Nacional, as receitas de promoção de vendas (CNAE 7319-0/02) e de marketing direto 
(CNAE 7319-0/03) são tributadas pelo Anexo III da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 18, § 5º-F, § 5º-I, X. 
 

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS SILVA 
 

(DOU, 08.04.2022) 
 
BOIR6738---WIN/INTER 
 
 
 

#IR6742#  

 VOLTAR 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - CSLL - ASSOCIAÇÃO CIVIL - VENDA DE MEDICAMENTOS AOS SEUS 

ASSOCIADOS SEM CARÁTER ECONÔMICO - ISENÇÃO - NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

- CNPJ - ESTABELECIMENTOS - NATUREZA JURÍDICA - PIS/PASEP - CONTRIBUIÇÃO SOBRE FOLHA 

- COFINS - ISENÇÃO 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 19, DE 20 DE ABRIL DE 2022 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 ASSOCIAÇÃO CIVIL. VENDA DE MEDICAMENTOS AOS SEUS ASSOCIADOS SEM CARÁTER 

ECONÔMICO. ISENÇÃO. 

 A associação civil que preste os serviços para os quais foi instituída e os coloque à disposição do grupo 

de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos, é isenta do IRPJ se não extrapolar a órbita de seus objetivos, 

não exercer atividade econômica e não concorrer com organizações que não usufruam do mesmo benefício, 

observados os demais requisitos e condições estabelecidos pela legislação. 

 A venda de medicamentos sem caráter econômico e destinados exclusivamente para os seus associados 

não é causa suficiente para afastar a isenção do IRPJ da associação civil de assistência a trabalhadores. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, arts. 12 a 15; Parecer Normativo CST 

nº 162, de 1974. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 ASSOCIAÇÃO CIVIL. VENDA DE MEDICAMENTOS AOS SEUS ASSOCIADOS SEM CARÁTER 

ECONÔMICO. ISENÇÃO. 

 A associação civil que preste os serviços para os quais foi instituída e os coloque à disposição do grupo 

de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos, é isenta da CSLL se não extrapolar a órbita de seus objetivos, 

não exercer atividade econômica e não concorrer com organizações que não usufruam do mesmo benefício, 

observados os demais requisitos e condições estabelecidos pela legislação. 

 A venda de medicamentos sem caráter econômico e destinados exclusivamente para os seus associados 

não é causa suficiente para afastar a isenção da CSLL da associação civil de assistência a trabalhadores. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, arts. 12 a 15; Parecer Normativo CST 

nº 162, de 1974. 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 CNPJ. ASSOCIAÇÃO CIVIL. ESTABELECIMENTOS. NATUREZA JURÍDICA. 

 A natureza jurídica é conferida à pessoa jurídica, logo, os seus estabelecimentos devem possuir a mesma 

natureza jurídica. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art. 44; Instrução Normativa RFB nº 

1.863, de 27 de dezembro de 2018, Art. 17 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 ASSOCIAÇÃO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE FOLHA. 
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 Se a pessoa jurídica da associação civil como um todo for isenta de IRPJ e CSLL, contribuirá para o 

PIS/Pasep à alíquota de 1% sobre a folha de salários. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 13, IV. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 ASSOCIAÇÃO CIVIL. ISENÇÃO. 

 Se a pessoa jurídica da associação civil como um todo for isenta de IRPJ e CSLL, as receitas relativas às 

atividades próprias são isentas de Cofins e as demais não. No caso, não é isenta de Cofins a venda de 

medicamentos por associação civil de assistência a trabalhadores, ainda que a preço de custo para os 

associados. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 14, X; Instrução 

Normativa RFB nº 1911, de 11 de outubro de 2019, art. 23. 

 

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS SILVA 

Coordenadora-Geral 
 

(DOU, 20.05.2022) 
 
BOIR6742---WIN/INTER 
 

____________________ 
 

#IR6741#  

 VOLTAR 
 

SIMPLES NACIONAL - EXPORTAÇÃO DE SERVIÇO - HOTELARIA - RESULTADO NO BRASIL - 
CONSIDERAÇÃO DA RECEITA 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 18, DE 20 DE ABRIL DE 2022 
 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 SIMPLES NACIONAL. EXPORTAÇÃO DE SERVIÇO. HOTELARIA. RESULTADO NO BRASIL. 
CONSIDERAÇÃO DA RECEITA. 
 As receitas decorrentes de prestação de serviços de hotelaria para pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas, mas o resultado do referido serviço seja 
verificado no Brasil, não podem ser desconsideradas no cálculo do valor devido no âmbito do Simples Nacional. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA à SOLUÇÃO DE CONSULTA Cosit nº 78, DE 
20 DE MARÇO DE 2019 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Resolução CGSN nº 140, de 2018, art. 25, § 4º; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 
1, de 2018. 
 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
 INEFICÁCIA PARCIAL. 
 É ineficaz o questionamento apresentado quando se refere a tributo não administrado pela RFB. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: LC nº 123, de 2006, art. 40; Resolução CGSN nº 140, de 2018, art. 125; Decreto 
nº 70.235, de 1972, arts. 46, 47 e 52, I. 
 

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS SILVA 
Coordenadora-Geral 

 
(DOU, 20.05.2022) 

 
BOIR6741---WIN/INTER 

 
____________________ 

 
 

#IR6743#  

 VOLTAR 
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IR - PESSOA JURÍDICA - RETENÇÃO - EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6, DE 14 DE MARÇO DE 2022 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 RETENÇÃO. EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. 
 As retenções de IRPJ devidas nos pagamentos a empresas não optantes pelo Simples Nacional só são 
devidas pelas empresas optantes depois de sua exclusão do regime, observado o termo inicial de seus efeitos, o 
qual, no caso de ocorrência de situação impeditiva a esse regime, é o mês seguinte ao da ocorrência dessa 
situação nos termos dos arts. 30, II e 31, II da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 18, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2014, Nº 149, DE 3 DE JUNHO DE 2014, Nº 253, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014, E 
Nº 71, DE 23 DE JANEIRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 31; IN RFB nº 1234, 
de 11 de janeiro de 2012, art. 4º XI. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 RETENÇÃO. EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. 
 As retenções de CSLL devidas nos pagamentos a empresas não optantes pelo Simples Nacional só são 
devidas pelas empresas optantes depois de sua exclusão do regime, observado o termo inicial de seus efeitos, o 
qual, no caso de ocorrência de situação impeditiva a esse regime, é o mês seguinte ao da ocorrência dessa 
situação nos termos dos arts. 30, II e 31, II da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 18, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2014, Nº 149, DE 3 DE JUNHO DE 2014, Nº 253, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014, E 
Nº 71, DE 23 DE JANEIRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 31; IN RFB nº 1234, 
de 11 de janeiro de 2012, art. 4º XI. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 RETENÇÃO. EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. 
 As retenções de Contribuição para o PIS/Pasep devidas nos pagamentos a empresas não optantes pelo 
Simples Nacional só são devidas pelas empresas optantes depois de sua exclusão do regime, observado o termo 
inicial de seus efeitos, o qual, no caso de ocorrência de situação impeditiva a esse regime, é o mês seguinte ao 
da ocorrência dessa situação nos termos dos arts. 30, II e 31, II da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 18, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2014, Nº 149, DE 3 DE JUNHO DE 2014, Nº 253, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014, E 
Nº 71, DE 23 DE JANEIRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 31; IN RFB nº 1234, 
de 11 de janeiro de 2012, art. 4º XI. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 RETENÇÃO. EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. 
 As retenções de Cofins devidas nos pagamentos a empresas não optantes pelo Simples Nacional só são 
devidas pelas empresas optantes depois de sua exclusão do regime, observado o termo inicial de seus efeitos, o 
qual, no caso de ocorrência de situação impeditiva a esse regime, é o mês seguinte ao da ocorrência dessa 
situação nos termos dos arts. 30, II e 31, II da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 18, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2014, Nº 149, DE 3 DE JUNHO DE 2014, Nº 253, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014, E 
Nº 71, DE 23 DE JANEIRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 31; IN RFB nº 1234, 
de 11 de janeiro de 2012, art. 4º XI. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
 
 RETENÇÃO. EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. 
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 As retenções de contribuição previdenciária devidas nos pagamentos a empresas não optantes pelo 
Simples Nacional, ou a empresas optantes em razão de atividades tributadas por outros Anexos que não o IV 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, só são devidas pelas empresas optantes depois de sua exclusão do 
regime, observado o termo inicial de seus efeitos, o qual, no caso de ocorrência de situação impeditiva a esse 
regime, é o mês seguinte ao da ocorrência dessa situação nos termos dos arts. 30, II e 31, II da Lei Complementar 
nº 123, de 2006. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 18, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2014, Nº 149, DE 3 DE JUNHO DE 2014, Nº 253, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014, E 
Nº 71, DE 23 DE JANEIRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 31; IN RFB nº 971, 
de 13 de novembro de 2009, art. 191. 
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